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ATESTADO ADMINISTRATIVO - DPT  

ATESTADO ADMINISTRATIVO Nº 0554362 / ANO: 2018 

 PROCESSO Nº OFÍCIO DPT Nº DATA DE VALIDADE DO ATESTADO 

08620.001523/2018-15   373/2018/DPT      DOIS ANOS DA EMISSÃO 

NOME DO(S) INTERESSADO(S) CPF/CNPJ 

HIDROLUZ CENTRAIS ELÉTRICAS LTDA 04.907.355/0001-10 

ENDEREÇO (rua, bairro, cidade) CEP UF 

AV RIO BRANCO, Nº 3214, BAIRRO CENTENÁRIO, ROLIM DE MOURA 76.940-000 RO 

DENOMINAÇÃO DO(S) IMÓVEL(S) MUNICÍPIO(S) UF SUPERFÍCIE (ha) 

PCH SALDANHA ALTA FLORESTA D'OESTE RO 67,00 

CRI/COMARCA MUNICÍPIO(S) ESTADO(S) 

ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS ALTA FLORESTA D'OESTE RO 

REGISTRO(S) OU MATRÍCULA(S) LIVRO(S) Nº FOLHA/FICHA(S) Nº (S) DATA 

9999 2-AZ 199/001 31/10/2007 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 

ANTONIO CARLOS VIEIRA ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

REGISTRO NO CREA Nº ART. Nº 

936/D/RO 238672 

Observado o procedimento instituído pela Instrução Normativa no 03/PRES/2012, ATESTAMOS que, na data de 

expedição deste documento, foi constatada a NÃO INCIDÊNCIA do imóvel caracterizado pelos limites definidos nas 

coordenadas geográficas indicadas na planta e no memorial descritivo elaborados pelo responsável técnico acima 

qualificado,  configuradas no croqui demonstrativo anexo, em terra indígena definida na forma da lei. 

 

AZELENE INÁCIO 

Diretora 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 
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DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE LIMITES - DPT  

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE LIMITES Nº 0550863 / ANO: 2018 

 PROCESSO Nº OFÍCIO DPT Nº                         

08620.003785/2017-33   355/2018/DPT 

NOME DO(S) INTERESSADO(S) CPF/CNPJ: 

LÍDIA NARA ALTOÉ 633.715.612-91 

ENDEREÇO (rua, bairro, cidade) CEP UF 

AV. PRESIDENTE HERMES, Nº 167, BAIRRO ALVORADA - PIMENTA BUENO 76.970-000 RO 

DENOMINAÇÃO DO(S) IMÓVEL(S) MUNICÍPIO(S) UF SUPERFÍCIE (ha) 

LOTE 75. GLEBA 10, SETOR ARARA II, 

GLEBA GUAPORÉ, P. F. CORUMBIARA 
ALTO ALEGRE DOS PARECIS RO 498,9740 

CARTÓRIO/COMARCA MUNICÍPIO(S) ESTADO(S) 

ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS SANTA LUZIA D'OESTE RO 

REGISTRO(S) OU MATRÍCULA(S) LIVRO(S) Nº FOLHA/FICHA(S) Nº (S) DATA 

2899 02-RG 001 20/02/2013 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 

VERÔNICA PAULA ALMODÓVAR ENGENHEIRA AMBIENTAL 

REGISTRO NO CREA Nº ART. Nº 

29644/D/MT 8207683593 

Observado o procedimento instituído pela  Instrução Normativa nº 03/PRES/2012, DECLARAMOS que foram 

respeitados os limites com os imóveis confinantes de propriedade da União e de posse permanente destinados a 

indígenas. 

 

AZELENE INÁCIO 

Diretora 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 
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DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE LIMITES Nº 0557538 / ANO: 2018 

 PROCESSO Nº OFÍCIO DPT Nº                         

08755.000338/2015-35   390/2018/DPT 

NOME DO(S) INTERESSADO(S) CPF/CNPJ: 

CLEIDE MARIA GOMES SALOMÃO 159.298.331-68 

ENDEREÇO (rua, bairro, cidade) CEP UF 

RUA T, Nº 657, LT 11, Q 28B, JARDIM ACLIMAÇÃO - CUIABÁ 78.050-256 MT 

DENOMINAÇÃO DO(S) IMÓVEL(S) MUNICÍPIO(S) UF SUPERFÍCIE (ha) 

FAZENDA JR COMODORO MT 1.384,3310 

CARTÓRIO/COMARCA MUNICÍPIO(S) ESTADO(S) 

1º SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS COMODORO MT 

REGISTRO(S) OU 

MATRÍCULA(S) 
LIVRO(S) Nº FOLHA/FICHA(S) Nº (S) DATA 

2.993 02 01 21/12/2007 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 

JUAREZ FERNANDO MAIOLINO ENGENHEIRO FLORESTAL 

REGISTRO NO CREA Nº ART. Nº 

02310/D/MT 138499 

Observado o procedimento instituído pela  Instrução Normativa nº 03/PRES/2012, DECLARAMOS que foram 

respeitados os limites com os imóveis confinantes de propriedade da União e de posse permanente destinados a 

indígenas. 

 

AZELENE INÁCIO 

Diretora 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 
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DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE LIMITES Nº 0540186 / ANO: 2018 

 PROCESSO Nº OFÍCIO DPT Nº                         

 08620.012929/2015-81   366/2018/DPT 

NOME DO(S) INTERESSADO(S) CPF/CNPJ: 

 MARCELO FARIA VIRMOND E OUTRO  544.680.439-20 

ENDEREÇO (rua, bairro, cidade) CEP UF 

RUA RUI BARBOSA, Nº 441, CENTRO - SÃO DOMINGOS 89.835-000 SC 

DENOMINAÇÃO DO(S) IMÓVEL(S) MUNICÍPIO(S) UF SUPERFÍCIE (ha) 

 FAZENDA NANCY  ABELARDO LUZ  SC 1.703,27 

CARTÓRIO/COMARCA MUNICÍPIO(S) ESTADO(S) 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS  ABELARDO LUZ  SC 

REGISTRO(S) OU MATRÍCULA(S) LIVRO(S) Nº 
FOLHA/FICHA(S) Nº 

(S) 
DATA 

 5.572       

RESPONSÁVEL TÉCNICO ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 

PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

REGISTRO NO CREA Nº ART. Nº 

    

Observado o procedimento instituído pela  Instrução Normativa nº 03/PRES/2012, DECLARAMOS que foram 

respeitados os limites com os imóveis confinantes de propriedade da União e de posse permanente destinados a 

indígenas. 

 

AZELENE INÁCIO 

Diretora 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 8 

 

  Brasília, 17 de abril de 2018.                                                                      Boletim de Serviço da Funai  –  Número 64 – 

 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 

 

 

 

 


